LEI REVOGADA PELA LEI N.2164/13
Lei N° 1903/07 de 17 de outubro de 2007.
FIXA VALORES PARA DIÁRIAS DE VIAGENS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI

Art. 1º - As diárias de viagem dos servidores municipais de Bom Retiro ficam fixadas da seguinte forma:

	CARGO/NÍVEL
	ESTADO
	FORA DO ESTADO

	
	Capital – R$
	Interior – R$
	Capital – R$
	Interior – R$

	Vice – Prefeito e Secretários
	250,00
	160,00
	600,00
	400,00

	Servidores do Nível 06 ao Nível 11, Secretários Adjuntos, Assessor Jurídico, Assessor Gabinete Prefeito.
	150,00
	100,00
	300,00
	200,00

	Professores, Diretores e Coordenadores na área da Educação.
	150,00
	100,00
	300,00
	200,00

	Demais servidores efetivos, comissionados e contratados.
	100,00
	80,00
	150,00
	100,00


Art. 2º - A diária de viagem é devida a cada um dos ocupantes dos cargos nominados no artigo anterior, em razão de afastamento dos mesmos do território do Município, desde que haja necessidade de pernoite.

Parágrafo Único - Nos casos de afastamento por período superior a cinco horas, mas que não haja necessidade de pernoite, o valor devido será correspondente a 50% (cinqüenta por cento) daquele estabelecido para a diária.

Art. 3º - A diária de viagem destina-se a indenizar despesas de pernoite e alimentação, nela não se incluindo as despesas de locomoção.

Art. 4º - A diária não será devida:


I – quando o deslocamento do servidor durar menos de 05 (cinco) horas, nestes casos será feito ressarcimento das despesas através do regime de adiantamento, comprovados com nota fiscal, sendo que as despesas não poderão exceder ao disposto no anexo I, desta Lei.

II – quando o servidor dispuser de alimentação e pousada oficiais gratuitas ou incluídas em evento para o qual esteja inscrito.

Parágrafo único - Não será permitido o reembolso de despesas extras com bebidas alcoólicas, telefonemas particulares e outras equivalentes.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bom Retiro, 17 de outubro de 2007.

JAIR JOSÉ FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

ANEXO I

RESSARCIMENTO DE VALORES EXPRESSOS EM REAIS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS EM REGIME DE ADIANTAMENTO

	VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS



	
	Região Amures – R$
	Florianópolis – R$
	Estado – R$



	Almoço
	20,00
	25,00
	25,00

	Lanche
	5,00
	6,00
	6,00


	DEMAIS SERVIDORES EFETIVOS, COMISSIONADOS E CONTRATADOS



	
	Região Amures – R$
	Florianópolis – R$
	Estado – R$



	Almoço
	15,00
	20,00
	20,00

	Lanche
	5,00
	6,00
	6,00


